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S6MUL.A: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
vender as ações da TELE.PAR. 

A CÃMARA MUNICIPAL OE SARANDI, Estado 
do Parani, aprovou e eu, MILTON APARE 
CIO.O MARTINI, Prefeito Municipal, san 
ciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - fica, por força desta Lei, autoriza 
do o Chefe do Poder Executivo Municipal e negociar junto i Bolsa de Va- 
lores ou Corretora autorizada todas as aç~es, ON e PN da Companhia de• 
Telecomunicações do Paraná S/A - TELEPAR, emitidas em nome do Munic!pio 
de Sarandi. 

Par,grafo ~nico - O montante arrecadado com a 
venda das ações autorizada. por esta Lei, destinar-se-á à cobertura das 
folhas de pagamento de pessoal do mis de dezembro, d,cimo terceiro sali 
rio e outros encargos sociais. 

Art. 22 - Esta Lei entrari em vigor na data de 
sua publicação, revagadas as disposições em contrário. 
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